
MC TRUST S.A. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E
VALORES MOBILIÁRIOS

Testemunhas:

Nome: Marcelo Leitão da Silveira
CPF: 021.590.957-70

Nome: Isabela François Franklin Kenedi
CPF: 940.344.867-91

JORGE DO MONTE FRANÇA
Diretor de Relações com Investidores

PAULO ROBERTO A. ROLDAN
Procurador

MARCO AURÉLIO MACHADO FERREIRA
Procurador

MAURÍCIO DA COSTA RIBEIRO
Diretor

PRIMEIRO ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DE
EMISSÃO PÚBLICA DE DEBÊNTURES CONVERSÍVEIS EM AÇÕES ORDINÁRIAS DA MC TRUST S.A.

Pelo presente Instrumento Particular de Primeiro Aditamento (“Aditamento”) ao Instrumento Particular de Escritura de Emissão Pública de Debêntures conversíveis
em ações ordinárias (a “Escritura”), que se encontra devidamente inscrita no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Rio Bonito, sob o nº de Ordem 665, livro
nº 03 – Registro Auxiliar, comparece como Emissora a MC TRUST S.A. , com sede na Rua Ceci, 264, Cidade de Rio Bonito, RJ, inscrita no CNPJ sob o nº
03.751.496/0001-23, (a “Emissora”), neste ato representada na forma de seu estatuto social em vigor na data desta Emissão (o “Estatuto Social”), e como Agente
Fiduciário, nomeado nesta Escritura, representando a comunhão de Debenturistas adquirentes das Debêntures objeto da presente Emissão, PENTÁGONO S.A.
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (o “Agente Fiduciário”), instituição financeira com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de
Janeiro, na Avenida das Américas nº 3.333 – Salas 307-309, inscrita no CNPJ/MF sob nº 17.343.682/0001-38, neste ato representada na forma de seu estatuto
social.

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO

O presente aditamento é celebrado com base na autorização deliberada pela Assembléia Geral Extraordinária dos Acionistas da EMISSORA,
realizada em 13 de novembro de 2000. A Ata da Assembléia Geral Extraordinária que deliberou sobre a presente Emissão será levada a arquivo e
registro na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro (“JUCERJA”).

CLAÚSULA SEGUNDA - DO REGISTRO DO PRESENTE ADITAMENTO

O Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura de Emissão Pública de Debêntures Conversíveis em Ações Ordinárias da MC TRUST S.A. será registrado no
competente cartório de registro de imóveis da Comarca de Rio Bonito.

CLAÚSULA TERCEIRA - DO ADITAMENTO

Fica suprimido o subitem 8.1 do item 8 da Escritura de Emissão, sendo renumerados os demais subitens subseqüentes.

CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições da Escritura de Emissão, que não expressamente alteradas por este instrumento.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente Instrumento em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, e para um só efeito, na presença de 2 (duas)
testemunhas que também assinam.

Rio Bonito, 13 de novembro de 2000.
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